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EDITAL 071/2023- CRI 

 
RESULTADO PARCIAL E CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA- MOBILIDADE 

DISCENTE 
PROGRAMA DE APOIO AO FOMENTO E CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA DE 

INTERNACIONALIZAÇÃO DAS IEESS DO ESTADO DO PARANÁ- FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA 

 
 
A Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, por intermédio da Coordenadoria de 

Relações Internacionais - CRI, no uso de suas atribuições legais e nas condições e 

exigências estabelecidas neste Edital, torna público o edital de notas parciais e 
convocação para entrevista para a concessão de 1 (uma) bolsa para mobilidade 
acadêmica internacional (discente de graduação). 

 
1. RESULTADO PARCIAL 
 

Candidato MADC Carta de Intenção* Produção Científica 
Ana Lívia Domingos 84,81 80 18 

Carolina Frazato da Silva 76,65 85 10 

Matheus Franco Cenci 
Mendonça 

96,61 80 10 

*Média aritmética entre os avaliadores (representantes da Coordenadoria de Relações 

Internacionais e Pró-Reitoria de Graduação). 

 
 
2. CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 
 
2.1 Os candidatos estão convocados para a entrevista, conforme detalhamento abaixo: 
 

Candidato Data Horário Link/Google Meet 
Ana Lívia 
Domingos 

24/08/2023 14:00 meet.google.com/zbv-hged-iza  

Carolina Frazato 
da Silva 

24/08/2023 14:30 meet.google.com/hpe-qzgy-gnp  

Matheus Franco 
Cenci Mendonça 

24/08/2023 15:00 meet.google.com/nfn-hdrp-ooc  

 
 
2.2 A entrevista será realizada de maneira remota/online, via Google Meet, conforme link 

individual disponibilizado no item anterior.  
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2.3 É de responsabilidade do candidato garantir condições mínimas de tecnologia digital 

(equipamento e conexão de internet) e recursos de áudio e vídeo (som e câmera), que 

deverão permanecer ligados durante toda a realização da entrevista.  

 

2.4 Serão desclassificados os candidatos que não se apresentarem para a entrevista no 

horário agendado. 

 

2.5 A pontuação máxima atribuída à entrevista é de 100 pontos. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1 A classificação final obedecerá à soma da média aritmética das disciplinas cursadas – 

MADC, à carta de intenção, à pontuação da Tabela de Produção Científica (currículo) e à 

entrevista. 

 

3.2 Casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidas pela CRI.  

 

3.3 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail da CRI: 

cr.internacionais@uenp.edu.br 

 
 
PUBLIQUE-SE 
 

Jacarezinho-PR, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Fábio Henrique Rosa Senefonte 
Coordenador de Relações Internacionais 

cr.internacionais@uenp.edu.br  
Portaria 81/2023- Reitoria 
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